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Devrient Gesellschaft mit beschränkter Haftung”公司簽訂為

身份證明局提供“PACE Library的開發服務”的合同。

二零一四年十月十六日

行政法務司司長 陳麗敏

–––––––

二零一四年十月十七日於行政法務司司長辦公室

辦公室代主任 辜美玲

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 200/2014號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款及第七條，及

經第28/2011號行政命令修改的第122/2009號行政命令第一款、

第二款及第五款的規定，作出本批示：

本人將一切所需權力轉授予司法警察局局長黃少澤博士或

其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為立約人，與萬訊電

腦科技有限公司簽訂向司法警察局提供微縮系統設備升級的合

同。

二零一四年十月十六日

保安司司長 張國華

第 205/2014號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款和第七條，以

及經第28/2011號行政命令修改之第122/2009號行政命令第一

款、第二款和第五款的規定，作出本批示：

轉授予海關關長徐禮恆一切所需的權限，以便代表澳門特

別行政區作為簽署人，與「愛達利控股有限公司」簽訂，向澳門特

別行政區海關提供“閉路電視監察系統”的合同。

二零一四年十月二十日

保安司司長 張國華

destinado ao uso da Direcção dos Serviços de Identificação, a 
celebrar com a empresa alemã «Giesecke & Devrient Gesell-
schaft mit beschränkter Haftung».

 16 de Outubro de 2014.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da 
Rosa Silva Chan.

–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 
17 de Outubro de 2014. — A Chefe do Gabinete, substituta, Ku 
Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 200/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Exe-
cutiva n.º 122/2009, na redacção dada pela Ordem Executiva 
n.º 28/2011, o Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director da Polícia Judiciária, doutor 
Wong Sio Chak, ou no seu substituto legal, todos os poderes 
necessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, como outorgante, no contrato de aquisição de equi-
pamentos para o upgrade do sistema de microfilmagem para a 
mesma Polícia, a celebrar com a firma «Mega Tecnologia In-
formática Limitada».

16 de Outubro de 2014.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 205/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 122/2009, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 28/2011, o Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director-geral dos Serviços de Alfân-
dega, Choi Lai Hang, todos os poderes necessários para re-
presentar a Região Administrativa Especial de Macau, como 
outorgante, no contrato de  prestação de «Sistema de vigilância 
em circuito fechado de TV» para os mesmos Serviços, a cele-
brar com a «Vodatel Holdings Limited».

20 de Outubro de  2014.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.
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